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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AIRÃO SANTA MARIA, AIRÃO SÃO JOÃO E VERMIL – CONCELHO DE GUIMARÃES 

MANDATO 2021-2025 

ATA NR. 3/2022 

 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, pelas vinte e uma horas e trinta minutos, na 

sede da junta de freguesia, reuniu em sessão ordinária a junta de freguesia da União das Freguesias de Airão 

Santa Maria, Airão São João e Vermil, com a presença do Presidente, Tiago José Xavier da Silva e dos vogais 

Miguel Duarte da Silva Dias e Anabela da Silva Peixoto. ---------------------------------------------------------------------------- 

Ordem de trabalhos: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto Um: Atribuição de subsídios às associações e apoios à realização de festas religiosas no ano de 2022. ---- 

Este ponto foi submetido a apreciação, seguido de votação, o qual foi aprovado por unanimidade. ------------------ 
 
Ponto Dois: Exercício do mandato a meio tempo do Presidente de Junta no ano de 2022.-----------------------------

O Sr. Presidente de Junta informou que iria exercer durante o ano de ano de 2022 o exercício do seu mandato 

em regime de meio tempo, de acordo com alterações introduzidas pela Lei n.º 69/2021 de 20 de outubro, ao 

artigo 27.º da 169/99 de 18 de setembro, e que veio permitir que todos os Presidente de Junta possam exercer 

o seu mandato em regime de meio tempo, com efeitos a 1 de janeiro de 2022, sendo a diferença da 

remuneração da compensação para encargos e o vencimento a auferir com o meio tempo incluindo a totalidade 

dos valores dos subsídios de férias e Natal pagos pelo orçamento de estado. O Sr. Presidente de Junta de 

seguida questionou o Secretário e a Tesoureira de Junta se tinham algo a obstar à sua decisão, tendo estes não 

se oposto, uma vez que a Junta de Freguesia não terá qualquer aumento da despesa associada à remuneração 

do exercício do seu mandato em regime de meio tempo. 

Este ponto foi submetido a apreciação, seguido de votação, o qual foi aprovado por unanimidade. ------------------ 
 

Nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada, pelas vinte e duas horas. --------------------------------------------- 

Para que conste lavrou-se a presente ata, que depois de lida e aprovada por unanimidade, foi assinada pelos 

membros do Executivo da Junta de Freguesia. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
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